COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA

OBJETO: Parecer no Projeto de Lei 515 de 2024 que “DENOMINA VIA PÚBLICA RUA DOMICIO DE CASTRO FARIA NO BAIRRO JARDIM DA SERRA”.

AUTORIA: Chede do Poder Executivo Municipal

RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei de autoria do prefeito municipal, que tem o seguinte escopo: “Passa a denominar-se RUA DOMICIO DE CASTRO FARIA a Rua I, via pública sem denominação oficial, localizada no Bairro Jardim da Serra, que se inicia na Avenida Prefeito Alberto Moura, entre a quadra 15 (quinze) e a área verde 08 (oito), e termina na Avenida Prefeito Alberto Moura, entre a quadra 12 (doze) e área de preservação 03 (três) – APP 03. 

Existe bibliografia do homenageado e prova do óbito.

FUNDAMENTAÇÃO

Considerando que se trata de assunto de interesse local, é possível a utilização de projeto de lei ordinária para a denominação de logradouros públicos (artigo 30, inciso I da Constituição c/c artigo 35, inciso II da Lei Orgânica Municipal).
Correta é a escolha da modalidade lei ordinária, sendo que a iniciativa cabe a qualquer membro o Comissão da Câmara, ao Prefeito e aos cidadãos, na forma e nos casos definidos na lei orgânica (artigo 75).
Por fim, é induvidoso que o homenageado é falecido, nos termos da certidão de óbito juntada, estando observado o artigo 272 da LOM.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, o voto é pela legalidade e juridicidade do projeto de lei.
Sala das reuniões, 25 de novembro de 2024.

IVAN LUIZ DE SOUZA – relator.


De acordo com o relator:


ISMAEL SOARES DE MOURA

MARLI APARECIDA BAROSA.








